
 

 

PROJETO DE LEI Nº 005/2018 

 

ALTERA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

JAPONVAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal aprova, e eu Prefeito, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta lei altera o perímetro urbano do Município de Japonvar, ficando 

redefinido conforme segue: 

 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Japonvar – Estado de Minas Gerais, 11 maio de 2018. 

 

 

Leonardo Durães de Almeida 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 005/2018 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É encaminhado o presente Projeto de Lei que altera o perímetro urbano do 

Município de Japonvar, e dá outras providências. 

Tal alteração visa viabilizar que mais pessoas tenham acesso a serviços 

públicos básicos de forma mais facilitada, passando os seus imóveis a serem 

considerados como localizados em área urbana.  

Na certeza de ter demonstrado, embora de modo sucinto, a pertinência 

deste projeto de lei, renovo protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência e demais componentes deste sodalício. 

 

 

Japonvar – Estado de Minas Gerais, 11 maio de 2018. 

 

 

 

Leonardo Durães de Almeida 

Prefeito Municipal 

 


